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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 3s/2024

O Município de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. José Joaquim l\íarques, n" 222, Bairro Centro,
CEP: 65.213-000, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.179.402i0001-81, neste
ato representado por, Lidêne de Jesus Sá, Secretária Municipal de Administração, nomeado pela
Portaria no 18512024, portadora do CPF n' 505.262.353-49, considerando o julgamento do Pregão
Eletrônico n' 2412024, objeto do Processo Administrativo no 01112024-SEMAD, resolve registrar os
preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançpda
e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-sie as
partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021,no Decreto Municipal no 07, de
06 de março de 2024, e em conformidade com as disposiçóes a seguir:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de material
de higiene e limpeza, para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA), especifloado
no Termo de Referência, anexo do edital do Pregão Eletrônico no 2412024, que é parte integrrnte
desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemenb de
transcrição.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada lem,
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a
esta Ata.

3.1. O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Administraçlo -
SEMAD.
3.2. Os participantes do registro de preços são os seguintes órgãos: Secretaria Municipel de
Administração - SEIVA, Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS e Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

4. EAADESÃOAATADEREGISTRODEPREÇO§,,,,, ,,,,1,,,::::::,::::: , , ,,,,,i,, :: :,,,,*&,ii
4.1. Durante a vigência da ata, os orgãos e as entidades da Administração Pública federal, esttdual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de pmços
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.'1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitaçáo da
adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prduízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
ptazo de vigência da ata.
4.4. A prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aoeita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.
4.5. O orgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo regisüado,
observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
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independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de
registro de preços.
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o ilem 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

$;',,V*UU 'fü,Fffilll5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeirc dia
útil subsequente à data da publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuêrrcia
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no pr@rio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei no 14.133, de
2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validadc da
ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observldo o
art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observada as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser obsenrada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previso no
edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que
aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observrda a
classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitiarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserua a que se refere o item 0
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no ptazo e nas condições
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóhses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNGP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do p{ezo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraçao.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçóes
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, obseruando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificaçáo, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçóes propostas pelo
primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos tqmos
do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou Íornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de liciEção
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justiflcada.

6'. ALTERA'çÃOigUiItrUAUZAçÃOltrO§.PRÉçOSiREgFfmpOn- , ; ,, : ,, ,,,,ii:r,ll.,.'.1,....:,..,r.,:.,ffffiiÍ
6.'1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de everilual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fdos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021:
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais cru a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
ô.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobru os
preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos parc a contratação;
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por nrtivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçâo do
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor gerá
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçáo de penalidades
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadasúo de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor Íequerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o pneço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termog do
item, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021 , e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os Íornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, obseryado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabÍveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o prêço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atuaÉtará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firnmdo
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124da Lei no 14.í33,
de 2021.

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de pmços
poderáo ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entiddes
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contatar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federd ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneflciário da ata de registro de preços, observadtt as
condições nela estabeíecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

gtii:iCAtêÉ f$.i.. :ri
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9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2, Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no ptazo
esta bel ecido pel a Ad m i n istração sem j ustifi cativa razoáv el;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,§20, do Decreto no

11.462, de 2023; ou
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9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de2021.
9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou !Vdo caput do art. 156 da Leino
14.133, de 2021, mso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçÕes, nas hipóteses em que o preço de mercado se tomar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3o e 27, § 40, ambos do Dryeto
no 11.462, de 2023.

t0lr*§.eÊU+tl $tltr,ll
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penaliffies
estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimcnto
do pactuado nesta ata de registro de preço (art.7', inc. XlV, do Decreto n" 11.462,de2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entihde
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (aÉ. 8o,

inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao orgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11.1. O gerenciamento do contrato será de responsabilidade do(a) Secretário(a) Municipal no ârúito
da competência do órgão participante, cabendo a fiscalização as servidoras abaixo, nos termos dos
arts. 7o e 117 da Lei no 14.13312021.

. Secretaria Municipal de Administração/SEMAD: Edilene Barbosa Barros, Auriliar
Administrativo, Matrícula: 7 41-1, e CPF: 025.097.973-01.

. Secretaria Municipal de Educação/SEMED: Raynara Assunção Alves de Souza, Função:
Digitadora, Matrícula n" 7225-1e CPF n'048.563.213-66

. Secretaria Municipal de Saúde/SEttrlUS: Silvilene Barbosa Silva, Auxiliar Administrativo,
Matrícula 3402-1e CPF n" 019.249.81243;

. Secretaria Municipal de Assistência Social/SEMAS: Pedro José Ribamar Ferreira Júnior,
Auxiliar Administrativo, Matrícula n" 2905-1 e CPF n" 431.931.453-00.

11.2. O fiscal da Ata de Registro de Preços informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse
sua competência.
11.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e
de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução.
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12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebirnênto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do iuste,
encontram-se deflnidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (lVlA), 03 de setembro de 2024

us Sá
Secretária Municipal Administração

Portaria no 18512024
Representante Legal do Orgão Gerenciador

DISTRIBUIDORA Assinado de forma disital

FEN 1X por DISTRIBUIDORA FENIX

LrDA:42s 1 8 1 osooo b:?âÍílx]oT8:'" 
o

1 10 09:41:56-03'00'

Milton Cezar tvliguens Ol iveira
Representante Legal do Fornecedor Registrado
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ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'35/2024

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N',3s12024

EMPRESA: Estrela Comércio Ltda.
CNPJ: 38.467 .897 10001 -30
ITENS: Todos os itens r obedecida a ordem de classificaÇão

EMPRESA: R dos Remédios Maia Ltda.
CNPJ: 19.622.05510001 -61

)

EMPRESA: Distribuidora Fenl x Ltda.
CNPJ: 42.518.108/0001 -1 0
ENDEREçO: Avenida Governador Antônio Dino, no 285, Bairro Centro, CEP: 65.265-000, Mirinzal/ltlA
E-MAI L: distribuidorafenx@gmail.com ITELEFONE: r :e8 r 99180-8447 I 98722-7ü18

n I ns

ITEM ESPECTFTCAçÃO CADMAT UNID QUANT FABRICANTE/
MARCA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

5 Bacia, material plástico rÍgido, tamanho
módio, capacidade para até 25 litros, cores
variadas

405452 Unid 500 Plasutil 14,50 7.250,00

I Balde, material plástico rígido, tamanho
médio, com tampa, capacidade para 20 litros,
cores variadas

367126 Unid 200 Plasutil 13,79 2.758,00

20 Desodorizador sanitário, peso líquido 359,
aspecto físico tablete sólido, características
adicionais suporte plástico para vaso
sanitário, essência lavanda, floral e eucalipto

484680 Unid 10.000 Azulim 2,s0 25.000,00

40 Lustra móveis, aspecto físico líquido,
Composição; Silicone, ceÍas naturais,
emulsiÍicantes, seqüestrante, conservante,
solvente de petróleo, surfactante aniônico,
perfume e água, embalagem plástica com
200m1

307355 Unid 400 Peroba 6,50 2.600,00

37.608,00

7
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EXTRATO DE CONTRATO Ne 23512024, assinado em 0410912024. Objeto:

Contratação de empresa especializada para o fornecirnento de
equipamentos de academia ao ar livre para atender as demandas do

município de Pastos Bons-Ma. Processo Administrativo no

202406812024. ModalÍdade: Dispensa sem Disputa ne 0L012024.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração, CNPJ no

05.277.173t0O01-75, CONTRATADO: A R EMPREENDIMENTOS LTDA,

CNPJ no 09,057,500/0001'15; Valor Global: R$ 56-000,00 (cínquenta e

seis mit reais). EOTAfÂO: 03 Secretaria Municipal de Administração .

O4.122.OO2O.2OCI5.OOOO MANUÍ FUNC DA SECRETARIA DÊ

ADMINISTRACAO - 4,4,90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE - 05 Secretaria de I nfraestrutura
O4.I22,OO2O,2OO9.OOOO MANUT DA SECRETARIA DE I NF RAESTRUTURA .

4.4.90.52.00 - EQUIPAMÊNToS E MATERIAL PERMANENTE, Vigência

lnicial: 4 de Setembro de 2024. Vigência Final: 31 de Dezembro de

2024. Paulo Emílio Alves Ribeiro - Secretário. Pastos Bons - MA, 4 de

Setembro de2024.

Publicado por: FRANCISCO ruUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 7967 003a2c54977 a4fe4e7 82fa09fa69

RATTFTCAçÂO DE DISPET{5Â DE LICITAçÂO - DISPUTA ile
olol2024 - pRocEsso ADMllrlsrRATlvo Ne 20240ô812024

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO IAT1.72, VIII, LEI FEDERAL

14.133/21) R ATI F I C O a Dispensa sem Disputa ns010i2024 para

Contratação de empresa especializada pàra o fornecimento de

equipamentos de academia ao ar livre para atender as demandas do

município de Pastos Bons-Ma, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 75, ll
- Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras, conforme
PROCESSO ADM INISTRATIVO N -o 2024068 t2024, cujo contretação
deverá ser cêlebrada com a empresa A R EMPREENDIMENTOS LTDA,

CNPJ ne 09.067.50CI/0001-15, pessoa jurídica de direito privado, com

sede na , Rua 27, na 18 - Angelim, 65.062-650 São Luis - MA,

representada por James Aranha Dantas , portador do CPF n0 . A

contrataçáo terá seu valor global no importe de R$ R$ 56.000,00
(icinquenta e seis mil reais)), em conformidade com o que prevê o Lei

L4.13312021, Art. 75, ll - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e

compras. Pastos Bons - MA, 4 de Setembro de2024. Paulo Emílio Alves

Ribeiro, Secretário.

Publicado por: FRANCISCO 
^JUIVES 

DA SILVA NETO

Código identific ador: ea9 7 69 ddzf5 cU eegfl Sbece a4fL a67 I

PREFEITURA MU!*ICIPAL DE PAULINO NEVES

EXTRATO DO CONTRATO NE 095/2024. SEMED

EXTRATo DO CONTRATO Na 096/2024 - SEMED

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO . SEMED. OBJETO: AQUISIÇÂO

DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS PARA ATENDER A DEMANDA DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULTNO NEVES/MA. VALOR TOTAL: R$

136.173,35 (cento e trinta e seis mil, cento e setenta e três reais e

trinta e cinco centavos). FUNDAMENTO LEGAL: Lei Ne 14.133, de le de

abril de 2021 e Lei ns 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do

consumidor. DoTAçÃo: FUNDO MANUT. E DESENV. EDUC. BASICA -

FUNDEB Unidade Orçamentaria: 02.17 - FUNDO MANUT. E DESENV.

EDUC. BASICA - FUNDEB Programa Atividade: 12.361.0009.2058.0000 -
Man. E Func. Do Ensino Fundamental Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00 - Materiat de consumo Unidade Orçamentaria: 02.77 -
MANUTÊNçÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE

Programa Atividade: 12.361.0008.2085.0000 - Manutenção e Desenv.

Do Ensino - MDE Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materíal de

consumo. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024. PARTES

CONTRATANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE PAULINO

NEVES/MA e PLENUS DISTRIBUIÇÂo E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ

No 40.369.479/0001-52. DATA DA ASSINATURA: 04 de setembro de

2024.

:

P ublicado po r: M áRCIO FAilE AúUAOO
Código id e ntifi c ador : c c2 e9 48fL ê4 e eI 37 2 4 5ü,rll89á5fe55ô

PREF

ATÂ DE NEGETRO DÊ PREçO 1ü9 T5I2OT4
ESPÉCIE: Extrato de ARP. PROCESSO: O11l2A24- SEMU$ IJCÍflÇÁO:
Pregão Eletrônico n' 2412024. OBJETO: Registro de preçts:para Íutura
e eventual aquisição de material de higiene e limpeza, ilh atender a
demanda dos órgãos do Município de Penalva (MAH VJ,CÊt{ClA:
03/09/2024 a 03/09/2025 (1.2 mêsês). DÀTA DE Al*tUtrUnl;
03/09/2024. PARTES; Prefeitura Municipal de PenalvaiiíA1 (CNPJ ne

06.179.402/00üL-81) e Distribuidora FenLx l-td,lil'ÍC[{PJ ns
42,S18.108/0001-10). trErd; 5, 9, _20 e 40. ,Y*[Oh, n$
37.608,00. CADASTRO DE RESERVA: Estrela Comércio [Uà, (CNPJ no

38.467.89710001-30) e R dos R Piilto Maia Ltô; (CHFJ n0

19.622.05510001-61), obedecida a ordem de ctassificaçãq fi intqgra da
Ata se encontra no Portal Nacional de Contrataçôes Púbfqhs (H,ICP) e
no Portal da Transparênria do Município. Lidêne delesus.§[Seêretária
Mu nici pal de Adm inistraçáo.

ATÂ DÉ REG|SÍRO DE PREçO lrs 3612024
ESPÉC|E: Extrato de ARP. PROCESSO: 0fin}24- SEMUA
Pregão Eletrôníco nõ 2412024. OBJETO: Registro de Dara futura
e eventual aquisição de material de higíene e limpeza,
demandâ dos órgáo§ do Município de Penalva i

03109na24 a 03/09/2025 (12 meses). DâTA D E

B|AU2024. PATTES; PreÍeitura Municipal de Pen (ClttRl nc

06,L79.40210001:81) e Estrela Comércio Ltd (CNPJ nc
38.467,897/0001-30). [TEM; 1, 2, 3, 4, 7, 17 , 18, 26,27 34, 38 e
63. VALOR: R$ 334.098,00. CADASTRO DE

FenIx Ltda. (CNPJ ns 42.518.108/0001-10) e R dos R

(CNPJ nc 19.622.055/0001-61), obedecida a ordem de A

integra da Ata se encontra no Portal Nacional de

Ltda

(PNCP) e no Portal da Transparência do Município. sá-

AVISO DE UCrTAçÃO. PREGÂO ELETRÔIICO
Prefeitura Municipal dê Pênalva/MA torna públ
2OtOgt2O24, às 09:00h (horário de Brasília),

Avrso DE LtclTÀçÃo

4.A
dia
n"

ico que
o

3012024, cujo objeto é a conffatação de instituição
serviços bancários,
processàrnento da

munrcl

ou prlvada, pare prestàção de

referentes ao gerenciamento e

dos servidores

https://portaldecompras.penal
Contrataçôes Públicas (PNCP)

a rs ,p yo s,
inativos, comissionados, p€nsionistas

o remuneratóriO existeíte ou que

de Penalva/MA. O edital
eletrônico: va.ma.gov. nc,.Portal
Nacional de :e-mail:
licitacao.penalva@gmail.com. PenalvalMA, 04 de
N ilziran Nunes Pinto.Prégoeira.

a disposi

l55N 2763-860X

ATA DE REGISTRO DE PREçO Ne 3712024
ESPÉC|E: Extrato de ARP. PROCESSO: 011/2024-
Pregáo Eletrônico no 2412024. OBJEÍO: Registro de
e eventual aquisição de material de higiene e limpeza,
demanda dos órgáos do Município de Penalva (

futura

03/09/2024 a 03/0912025 (L2 meses). DÂTA DE RA:


